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GABINETE DO PREFEITO

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 748, DE 27 DE MAIO DE 2022.

REGULAMENTA O PAGAMENTO DO

MONTANTE DEVIDO A TÍTULO DE

RETROATIVO DO INCENTIVO

FINANCEIRO POR DESEMPENHO DA

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAUDE (ID-APS),

ESTABELECIDO PELA PORTARIA

PREVINE BRASIL, INSTITUIDA PELA LEI

MUNICIPAL N° 5.294, DE 16 DE MAIO DE

2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições que lhe confere

o art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do

Norte.

CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de

1990, que dispõe sobre as ações de saúde destinadas a garantir à

coletividade condições de bem-estar físico, mental e social;

CONSIDERANDO a Política Nacional de Atenção Básica,

regulamentada pela Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017,

que estabelece a revisão de diretrizes para a organização da Atenção

Básica, no âmbito do SUS;

CONSIDERANDO as diretrizes e os princípios propostos

nos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão entre as esferas

de governo na consolidação do SUS, por meio da Portaria nº 399/

GM/MS, de 22 de fevereiro de 2006, do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de

janeiro de 2007, do Ministério da Saúde, que regulamenta o

financiamento e a transferência dos recursos federais para ações e

serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com respectivo

monitoramento e controle;

CONSIDERANDO a Portaria nº 2.979, de 12 de

novembro de 2019 que estabelece novo modelo de financiamento de

custeio da Atenção Primária à Saúde no âmbito do Sistema Único de

Saúde, por meio da alteração da Portaria de Consolidação nº 6/

GM/MS, de 28 de setembro de 2017;

CONSIDERANDO a importância da instituição de meios

alternativos ao aperfeiçoamento do exercício funcional no âmbito

do Poder Público, como forma de incentivar os servidores à prestação

de um serviço de maior qualidade e comprometido com as demandas

da população;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 5.294, de 16 de

Maio de 2022, que institui e regulamenta o Incentivo Financeiro por

Desempenho para os profissionais da saúde que compõem a Atenção

Primária à Saúde (ID-APS) no Município de Juazeiro do Norte – CE;

CONSIDERANDO o Art. 13º da Lei 5.294, de 16 de Maio

de 2022, que estabelece o pagamento do montante devido relativo ao

retroativo das verbas de incentivo de desempenho da Atenção Primaria

à Saúde (ID-APS).

DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizado o pagamento das verbas retroativas

do montante devido aos profissionais da Atenção Primaria à Saúde

(ID-APS), no que compete a valores referentes ao incentivo de

desempenho, competência de março de 2021 a dezembro 2021,

instituído e regulamentado pela Lei Municipal n° 5.294 de 16 de

Maio de 2022.

§ 1º. O pagamento do montante devido relativo ao retroativo

será liquidado em 13 (treze) parcelas mensais e sucessivas, a partir do

mês de maio de 2022.

§ 2º. Cada parcela mensal do retroativo será no valor de R$

100.000,00 (cem mil reais) a ser distribuída entre os profissionais,

conforme regulamenta a Lei Municipal n° 5.294 de 16 de Maio de

2022.

§ 3º. Será adotado como critério para definição do valor

mensal do retroativo por profissional, a proporcionalidade da Nota

de ISF da equipe em relação à Nota de ISF do Município.

Art. 2º - O pagamento do retroativo do Incentivo de

Desempenho conferido pela Lei Municipal n° 5.294 de 16 de Maio de

2022 aos profissionais da Atenção Primaria à Saúde (ID-APS) será

concedido de acordo com o crédito dos recursos financeiros federais

na conta do Fundo Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte - CE,

respeitando a competência de pagamento e a capacidade financeira

do município.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de maio de

2022 (dois mil e vinte e dois).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

PORTARIA Nº 0383, DE 27 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre a designação do Presidente e

Membros da Comissão Central de Avaliação
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de Desempenho do Estágio Probatório dos

servidores públicos municipais nomeados em

virtude de Concurso Público no âmbito do

Município de Juazeiro do Norte, e adota outras

providências

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 28, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006 (Estatuto dos

Servidores Públicos Municipais de Juazeiro do Norte), que trata sobre

o cumprimento obrigatório de Estágio Probatório pelo servidor

público municipal nomeado para o cargo de provimento efetivo;

CONSIDERANDO a regulamentação disposta no Decreto

nº 0742, de 12 de maio de 2022, publicado no Diário Oficial em 12

de maio de 2022, que institui e regulamenta a comissão responsável

pelo Processo de Avaliação e Desempenho dos servidores públicos

municipais nomeados em virtude de Concurso Público no transcurso

do Estágio Probatório no âmbito do Município de Juazeiro do Norte.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Presidente e Membros da Comissão

Central de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório dos

servidores públicos municipais nomeados em virtude de Concurso

Público no âmbito do Município de Juazeiro do Norte, de acordo

com o Art. 6º, do Decreto nº 0742, de 12 de maio de 2022.

I – PRESIDÊNCIA (Secretaria Municipal de Administração - SEAD)

TITULAR: MARIA PESSOA DE ARAÚJO, portadora do RG nº

20XXXXXXXXX47 SSP/CE, inscrita no CPF nº 415.XXX.XXX-04,

servidora pública municipal efetiva e estável, Matricula nº 2.275,

investida no cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo,

cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de Administração

(SEAD);

SUPLENTE: JOSÉ WASHINGTON SOBREIRA COSTA,

portador do RG nº 78XXX1 SSP/CE, inscrito no CPF nº

171.XXX.XXX-04, servidor público municipal efetivo e estável,

Matricula nº 2.269, investido no cargo de provimento efetivo de

Agente Administrativo, cargo com lotação perante a Secretaria

Municipal de Administração (SEAD);

II – MEMBRO (Secretaria Municipal de Educação - SEDUC)

TITULAR: CÍCERA CINTIA MORAIS PINHEIRO, portadora do

RG nº 95XXXXXXX68 SSP/CE, inscrita no CPF nº 806.XXX.XXX-

68, servidora pública municipal efetiva e estável, Matricula nº 5.545,

admitida em 08 de agosto de 2006, investida no cargo de provimento

efetivo de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal

de Educação (SEDUC);

SUPLENTE: LUCÉLIA DA COSTA SAMPAIO, portadora do RG

nº 96XXXXXXX02 SSP/CE, inscrita no CPF nº 434.XXX.XXX-00,

servidora pública municipal efetiva e estável, Matricula nº 0516,

admitida em 13 de abril de 1999, investida no cargo de provimento

efetivo de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal

de Educação (SEDUC);

III – MEMBRO (Secretaria Municipal de Saúde – SESAU)

TITULAR: ALINE LOBO FEITOSA OLIVEIRA, portadora do RG

nº 20XXXXXXX28 SSP/CE, inscrita no CPF nº 675.XXX.XXX-87,

servidora pública municipal efetiva e estável, Matricula nº 2.923,

admitida em 16 de janeiro de 2007, investida no cargo de provimento

efetivo de Secretária, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal

de Saúde (SESAU);

SUPLENTE: MAXIMIANO DE LIMA SOUSA, portador do RG nº

20XXXXXXXXX58 SSP/CE, inscrito no CPF nº 021.XXX.XXX-17,

servidor público municipal efetivo e estável, Matricula nº 2.750,

investido no cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços

Gerais, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de Saúde

(SESAU);

IV – MEMBRO (Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho - SEDEST)

TITULAR: FABIANNE BEZERRA FREIRE DE LUNA, portadora

do RG nº 33XXXX6 SSP/CE, inscrita no CPF nº 685.XXX.XXX-20,

servidora pública municipal efetiva e estável, Matricula nº 31.597,

admitida em 13 de julho de 2011, investida no cargo de provimento

efetivo de Assistente Social, cargo com lotação perante a Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho (SEDEST);

SUPLENTE: AMÁLIA SALES TAVARES CARVALHO, portadora

do RG nº 22XXXX7 SSP/CE, inscrita no CPF nº 010.XXX.XXX-23,

servidora pública municipal efetiva e estável, Matricula nº 32.374,

admitida em 26 de outubro de 2011, investida no cargo de provimento

efetivo de Psicóloga, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Social e Trabalho (SEDEST);

V – MEMBRO (Secretaria Municipal de Finanças – SEFIN)

TITULAR: CÍCERA FURTADO DE FIGUEIREDO, portadora

do RG n° 98XXXXXXX18 SSP/CE, inscrita no CPF n° 632.XXX.XXX-

78, servidora pública municipal efetiva e estável, Matricula nº 21.105,

admitida em 04 de fevereiro de 2010, investida no cargo de provimento

efetivo de Auditor Fiscal, cargo com lotação perante a Secretaria

Municipal de Finanças (SEFIN);

SUPLENTE: PEDRO ISAAC MACEDO MACHADO, portador

do RG n° 96XXXXXXX20 SSP/CE, inscrito no CPF n° 634.XXX.XXX-
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44, servidor público municipal efetivo e estável, Matricula nº 30.401,

admitido em 13 de outubro de 2010, investido no cargo de provimento

efetivo de Auditor Fiscal, cargo com lotação perante a Secretaria

Municipal de Finanças (SEFIN);

SECRETÁRIO: YURI BEZERRA RODRIGUES MARTINS,

portador do RG nº 20XXXXXXXXX0-4 SSPDS/CE, inscrito no CPF

nº 994.XXX.XXX-72, servidor público municipal, Matricula nº

93.430, investido no cargo de provimento em comissão de Assistente

Jurídico do Gabinete, integrante da estrutura organizacional do

Gabinete do Prefeito (GAB).

Art. 2º - DESIGNAR o Presidente e Membros da Comissão

de Recursos, de acordo com os ditames do Art. 19, do Decreto nº

0742, de 12 de maio de 2022:

I – PRESIDENTE: ELVIRA SANDRA CAVALCANTE

LIMA, portadora do RG nº 97XXXXXXX33 SSP/CE, inscrita no

CPF nº 888.XXX.XXX-91, servidora pública municipal, Matricula nº

97.074, investida no cargo de provimento em comissão de Chefe de

Gabinete do Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte, integrante da

estrutura organizacional do Gabinete do Prefeito (GAB);

II – MEMBRO: ROTSENAIDYL FERNANDES TÁVORA

SAMPAIO, portador do RG nº 20XXXXXXX8-4 SSP/CE, inscrito

no CPF nº 050.XXX.XXX-77, servidor público municipal, Matricula

nº 90.282, investido no cargo de provimento em comissão de Assistente

Jurídico do Gabinete, integrante da estrutura organizacional do

Gabinete do Prefeito (GAB);

III - MEMBRO: ANDREZA DE OLIVEIRA TORRES

CARVALHO, portadora do RG nº 20XXXXXXXXX60 SSPDS/CE,

inscrita no CPF nº 054.XXX.XXX-02, servidora pública municipal,

Matricula nº 97.089, investida no cargo de provimento em comissão

de Assessor Técnico I, integrante da estrutura organizacional do

Gabinete do Prefeito (GAB).

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 27 de maio de 2022.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 05/2022 – PREVIJUNO

Altera a Portaria nº 8 – PREVIJUNO, de 13

de setembro de 2021, que cria a Comissão

Permanente de Avaliação de Documentos –

CPAD e que estabelece critérios para eliminação

de documentos do arquivo das dependências

do Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Juazeiro do Norte –

PREVIJUNO.

O GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JUAZEIRO DO

NORTE/CE- PREVIJUNO, no uso da atribuição que lhe conferem

o art. 81, incisos I e II, da Lei Orgânica do Municipal de Juazeiro do

Norte de 1990, e o art. 8º do Regimento Interno do PREVIJUNO,

aprovado pelo Decreto nº 636 de 26 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art.1º A Portaria nº 8 – PREVIJUNO, de 13 de setembro

de 2021, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art.1º (...)

Parágrafo único. (...)

c) Evaniê Corrêa de Caldas, Assistente Administrativo e

Previdenciário;

d) Simone da Silva Vieira, Assistente de Atendimento.”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Juazeiro do Norte (CE), 27 de maio de 2022.

Jesus Rogério de Holanda

Gestor do PREVIJUNO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E

CIDADANIA

GUARDA CIVIL METROPOLITANA DE JUAZEIRO DO

NORTE- CE

PATRULHA MARIA DA PENHA

RESULTADO FINAL DA PROVA OBJETIVA E AVALIAÇÃO

PSICOLOGICA DO II CURSO DA PATRULHA MARIA DA

PENHA

Nomes Nota AVP

André Ribeiro Campos 10               APTO

Emanuel Edno Ferreira Pereira 10               APTO

GUARDA CIVIL METROPOLITANO / SESP

PREVIJUNO
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Cicero Eduardo Bezerra Dantas 9                 APTO

Antônio Sergio Mendes 9                 APTO

Paulo Cesar Alves Teixeira 9                 APTO

José Mário da Silva Luna 9                 APTO

Ivo Galdino Sales 9                 APTO

Evandro Pereira de Oliveira 9                 APTO

José Carlos dos Santos 8                 APTO

Emanoel Figueredo Batista 8                 APTO

Paulo Emílio Cordeiro Campos 8                 APTO

Aran Kelson Ramos Machado 8                 APTO

Monica Bezerra Vital 7                 APTO

Francisco Delvam Cândido Costa 7                 APTO

Isaac Sousa Silva 6                 APTO

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

IMPUGNAÇÃO DE MULTAS POR

DESCUPRIMENTOS ACESSÓRIOS -

MDASS. AUTO DE INFRAÇÃO.

SECRETARIA DE FINANÇAS.

INDEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº.: 0365/2018

REQUERENTE: CARIRI FACTORIN COMERCIAL LTDA

CPF/CNPJ: 07.726.043/0001-06

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1087677

RELATOR: FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA NETO

OLIVEIRA

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento para Impugnar AUTO DE

INFRAÇÃO Nº 2017000744, emitido pela SECRETARIA DE

FINANÇAS.

Analisando os documentos acostados aos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

A Taxa de Licença de Localização tem fato gerador na

exploração econômica, nos termos do art. 547 Código Tributário

Municipal, a saber: A taxa de fiscalização de estabelecimentos,tem como

fato gerador o exercício regular do poder de polícia administrativa, no que se

refere ao disciplinamento das atividades de fins econômicos ou não,

desenvolvidas no território do Município de Juazeiro do Norte.

Assim, fica evidente que o auto de infração foi lançado pela

ausência de declaração negativa do imposto a recolher dentro do

prazo legal, referente aos períodos de 2014 a 2017. Portanto, deve-se

verificar a atividade da empresa no período. O CNPJ teve data da

baixa somente em 04/09/2017, comprovando a inatividade deste

então.

Sendo assim não há materialidade para o requerimento,

uma vez que até 2017 houve exploração da atividade econômica e,

consequentemente, ocorreu o fato gerador.

Sendo assim, o requerimento foi INDEFERIDO, dado que

não existe óbice legal para o lançamento do auto de infração.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pelo Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, conforme o art. 226, inciso IV, parágrafo único do

CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 27 de maio de 2022

Joana Dc:’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0270/2022

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

IMPUGNAÇÃO DE MULTAS POR

DESCUPRIMENTOS ACESSÓRIOS -

MDASS. AUTO DE INFRAÇÃO.

SECRETARIA DE FINANÇAS.

INDEFERIMENTO.

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL



  058   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 27 DE MAIO DE 2022

PROCESSO JIF Nº.: 0615/2018

REQUERENTE: CARIRI FACTORIN COMERCIAL LTDA

CPF/CNPJ: 07.726.043/0001-06

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1087677

RELATOR: FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA NETO

OLIVEIRA

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento para Impugnar AUTO DE

INFRAÇÃO Nº 2017000745, emitido pela SECRETÁRIA DE

FINANÇAS.

Analisando os documentos acostados aos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

A Taxa de Licença de Localização tem fato gerador na

exploração econômica, nos termos do art. 547 Código Tributário

Municipal, a saber: A taxa de fiscalização de estabelecimentos,tem como

fato gerador o exercício regular do poder de polícia administrativa, no que se

refere ao disciplinamento das atividades de fins econômicos ou não,

desenvolvidas no território do Município de Juazeiro do Norte.

Assim, fica evidente que o auto de infração foi lançado pela

ausência de declaração negativa do imposto a recolher dentro do

prazo legal, referente aos períodos de 2015 a 2016. Portanto, deve-se

verificar a atividade da empresa no período. O CNPJ teve data da

baixa somente em 04/09/2017, comprovando a inatividade deste

então.

Sendo assim não há materialidade para o requerimento,

uma vez que até 2017 houve exploração da atividade econômica e,

consequentemente, ocorreu o fato gerador.

Sendo assim, o requerimento foi INDEFERIDO, dado que

não existe óbice legal para o lançamento do auto de infração.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pelo Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, conforme o art. 226, inciso IV, parágrafo único do

CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 27 de maio de 2022

Joana D’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0270/2022

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

IMPUGNAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO.

DESCUMPRIMENTO DE OBRAS.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA -

SEINFRA. INDEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº.: 4772/2021

REQUERENTE: MARIANO FELIPE SILVA NETO

CPF/CNPJ: 223.XXX.XXX-49

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1050930

RELATOR: FRANCISCO GENTIL BRAGQA DE SOUSA NETO

OLIVEIRA

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento para Impugnar AUTO DE

INFRAÇÃO Nº 2017000167, emitido pela SECRETÁRIA DE

INFRAESTRUTURA.

Analisando os documentos acostados aos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

Sendo assim, foi solicitado diligência (memorando 03/2022)

a SEINFRA, com a intenção de esclarecimentos dos fatos. A resposta

se deu através do Ofício nº 0190/2022, de 24/01/2022, no qual a

SEINFRA alega que recebeu denúncia que estavam fechando uma

via. Assim diligenciou uma equipe para fiscalizar o local, onde

constatou que, realmente, existia uma construção de um imóvel no

qual a pessoa avançou com a construção, fechado a via lateral. Assim,

os fiscais notificaram o responsável, estabelecendo um prazo para a

demolição, como não houve o cumprimento da obrigação no prazo

determinado, foi lançando o auto de infração. Ressalta ainda que, a

auto foi entregue no dia 12/04/2017, onde o responsável optou por

não assinar.
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Portanto, verifica-se que o auto de infração foi lançado

dentro da legitimidade, uma vez que o requerente avançou a

construção para obstruir a via pública.

Sendo assim, o requerimento foi INDEFERIDO, dado que

não existe óbice legal para o lançamento do auto de infração.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pelo Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, conforme o art. 226, inciso IV, parágrafo único do

CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 27 de maio de 2022

Joana D’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0270/2022

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

IMPUGNAÇÃO DE MULTAS (MDIV).

CONFISSÃO DE DÍVIDA.

PARCELAMENTO. INDEFERIDO.

PROCESSO JIF Nº.: 7674/2019

REQUERENTE: ALESSANDRO BEZERRA DA SILVA

CPF/CNPJ: 756.XXX.XXX-04

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1122751

RELATOR: SALVANI ALVEA DA SILVA PEDROSA

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento para Impugnar AUTOS DE

INFRAÇÕES (MDI).

Todavia, ficou constatado que o contribuinte, no dia 07/

09/2019, efetuou acordo nº 2019007068, para parcelamento (12

parcelas) das multas supracitadas, das quais 6 parcelas foram

adimplidas.

Nos termos do art. 287 da Lei Complementar 93/2013

(CTM), in verbis: o pedido de parcelamento implicará em confissão

irretratável da dívida, ficando o interessado obrigado a desistir ou renunciar

aos recursos administrativos ou as ações judiciais propostas, sob pena de

indeferimento ou cancelamento do parcelamento”.

Desde modo, o requerimento foi INDEFERIDO, consoante

o art. 284 do CTM.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pelo Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, conforme o art. 226, inciso IV, parágrafo único do

CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 27 de maio de 2022

Joana D’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria 0270/2022

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

IMPUGNAÇÃO DE TAXAS DE LICENÇA

EXECUÇÃO DE OBRAS – TEO.

RENOVAÇÃO DE ALVARÁ DE

CONSTRUÇÃO.  SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA - SEINFRA. ALVARÁ

INICIAL EMITIDO ANO DE 2015. OBRA

CONCLUÍDA EM 2019.

INDEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº.: 10860/2019

REQUERENTE: CONSTRUTORA C. S. AMADO LTDA ME

CPF/CNPJ: 13.101.705/0001-47

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 154753

RELATOR: FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA NETO

OLIVEIRA

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.
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Trata-se de Requerimento para Impugnar TAXAS DE

LICENÇA EXECUÇÃO DE OBRAS – TEO, emitidas pela

SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA, sob o argumento que

são ilegais.

Analisando os documentos acostados aos autos, verificou-

se que o processo não foi instruído com todos os documentos

necessários para julgamento do pleito, no entanto, os documentos

que faltaram não obstou o julgamento do mérito.

O requerente alega que as taxas não são devidas, pois a obra

foi finalizada no ano de 2016. Alegou ainda que houve demora dos

órgãos públicos para realizar o procedimento de HABITE-SE.

Todavia, ficou comprovado nos autos que o Laudo de

Avaliação de conclusão da construção só foi emitido, pela SEINFRA,

no dia 20/02/2019.

Sendo assim, a TEO foi lançada pela prorrogação do alvará

de 2016 a 2019, nos termos do art. 292 da Lei 2.571/2000 (Código

de Obras e Postura desta comarca). Portanto, verifica-se que as taxas

foram lançadas dentro da legitimidade e de acordo com a legislação

municipal.

Sendo assim, o requerimento foi INDEFERIDO, dado que

não existe óbice legal para o lançamento dos tributos.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pelo Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, conforme o art. 226, inciso IV, parágrafo único do

CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 27 de maio de 2022

Joana D’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0270/2022

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

IMPUGNAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.

AUTUADO NÃO POSSUI IMÓVEIS

NESTE MUNICÍPIO. DEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº.: 2022001630

REQUERENTE: CICERO EDIVANIO MONTEIRO

CPF/CNPJ: 772.XXX.XXX-34

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1203750

RELATOR: FRANCISCO GENTIL DE SOUSA NETO OLIVEIRA

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento para Impugnar AUTO DE

INFRAÇÃO Nº 2022000033, emitido pela SECRETÁRIA DE

INFRAESTRUTURA.

Analisando os documentos acostados aos autos, verificou-

se que o mesmo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

O auto de infração possui alguns requisitos essenciais para

seu lançamento. Dentre eles está o levantamento do sujeito passivo,

conforme art. 204 da lei complementar 93 (Código Tributário

Municipal – CTM), a saber: “Art. 204. O auto de infração será lavrado

somente por Agente Fiscal de Tributos Municipais e conterá: I - o nome do

sujeito passivo, endereço, CNPJ ou CPF e o número da inscrição no Cadastro

Fiscal do Município, quando houver;”

Nesse sentido, o requerente alega em sua defesa não possuir

imóvel nos limites do município de Juazeiro do Norte. Pesquisa

realizada junto ao sistema de dados do município, realmente, não

identificou nenhum imóvel em nome do requerente.

Assim sendo, houve erro na identificação do sujeito passivo,

o que configura vício insanável e enseja anulação do ato

administrativo.

Desde modo, o requerimento foi DEFERIDO, para que

seja anulado o auto de infração nº 2022000033, nos termos decididos

pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pelo Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, conforme o art. 226, inciso IV, parágrafo único do

CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 27 de maio de 2022

Joana D’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0270/2022
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

IMPUGNAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.

INDEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº.: 2022001625

REQUERENTE: JOÃO HALLISSON LEMOS CARVALHO LTDA

CPF/CNPJ: 16.422.811/0001-10

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1120961

RELATOR: FRANCISCO GENTIL DE SOUSA NETO OLIVEIRA

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento para Impugnar AUTO DE

INFRAÇÃO Nº 2022000010, emitido pela SECRETÁRIA DE

INFRAESTRUTURA.

Analisando os documentos acostados aos autos, verificou-

se que o mesmo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

No entanto, não existe materialidade para a solicitação do

requerente, uma vez que ficou constatado que o auto de infração foi

lançado pela realização de obra sem licença da prefeitura.

Este órgão solicitou o alvará de Construção da Empresa,

todavia, foi informado que a empresa não possui o documento “e que

estão aguardando certidão negativa do setor tributário para emitir o alvará”.

Portanto, não há vício no auto de infração nº 2022000010,

visto que ocorreu infração ao art. 292 da lei municipal nº 2571

(Código de Obras e Posturas), a saber: Art. 292 - As obras públicas não

poderão ser executadas sem a devida licença da Prefeitura, devendo obedecer

às disposições da presente lei e da Legislação de Parcelamento, Uso e

Ocupação do Solo, ficando, entretanto, isentas de pagamento de

emolumentos a construção, reconstrução, reforma, acréscimo ou demolição

de edifícios públicos.

Desde modo, o requerimento foi INDEFERIDO, dado que

o ato administrativo/multa foi lançado dentro da legalidade, nos

termos do Código de Obras e Posturas do ente municipal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pelo Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, conforme o art. 226, inciso IV, parágrafo único do

CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 27 de maio de 2022

Joana D’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0270/2022

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF – 1ª INSTÂNCIA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

IMPUGNAÇÃO DE DÉBITOS. ATIVIDADE

DE BAIXO RISCO. DISPENSA DA

EXIGÊNCIA DA TAXA DE LICENÇA DE

LOCALIZAÇÃO - TLL. MANTIDA A TAXA

DE FISCALIZAÇÃO.  INDEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº.: 2022002294

REQUERENTE: MARIA SOLANGE MACHADO LEITE – ME

CPF/CNPJ: 07.358.206/0001-37

INSCRIÇÕES MUNICIPAIS: 1087194

RELATOR: DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento para impugnação do DA TAXA

DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO – TLL/ALVARÁ, exercício

2021 e 2022, sob alegação que a atividade da empresa é de baixo

risco.

Após análise dos documentos acostados aos autos, verifica-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito, nos termos do art. 265 da Lei

Complementar 93/2013 (CTM).

Assim, examinando a matéria verifica-se que a empresa de

baixo risco, é isenta da Taxa de Alvará, nos termos da Lei de Liberdade

Econômica, 13.874/2019 e Lei Municipal 5.159/2021, mas subsiste

a Taxa de Fiscalização de Estabelecimento.
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Nestes termos, o que a lei dispensa é o alvará de localização

e não a taxa de fiscalização, conforme se pode depreender da análise

do art. 1º da Lei Municipal nº 5.159, que classifica a atividade de

baixo risco, a seguir: Art. 1º - Com o objetivo de atender o previsto na Lei

Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, que instituiu a Declaração

de Direitos de Liberdade Econômica, o Município de Juazeiro do Norte,

através desta Lei, estabelece a classificação de atividades de baixo risco ou

baixo risco A para fins de dispensa da exigência do Alvará de Licença para

Localização e demais licenciamentos municipais, tais como, Licenças

Ambientais e Sanitária, para instalação e funcionamento de atividades

econômicas de natureza comercial, industrial ou de prestação de serviços,

no âmbito de sua competência estabelecida pela Constituição da República

Federativa do Brasil. §1º - A dispensa de atos públicos de liberação da

atividade econômica não exime as pessoas naturais e jurídicas do dever de

observar as demais obrigações estabelecidas pela legislação.

Diante do exposto, o requerimento foi INDEFERIDO, no

sentido de ISENTAR A TAXA DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO/

ALVARÁ E MANTER A TAXA DE FISCALIZAÇÃO, nos termos

do art. 551 da LC 93/2013 (Código Tributário Municipal).

Isto posto, comunica que o referido processo será arquivado,

sem obstar o direito do contribute de requerer o que achar de direito.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pelo Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, conforme o art. 226, inciso IV, parágrafo único do

CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 27 de maio de 2022

Joana D’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0270/2022

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF – 1ª INSTÂNCIA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

IMPUGNAÇÃO DE DÉBITOS.

INATIVIDADE. TAXA DE LICENÇA DE

LOCALIZAÇÃO – TLL.  NÃO

COMPROVAÇÃO. INDEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº.: 2022002359

REQUERENTE: LISBOA COMERCIAL DE MÓVEIS LTDA – ME

CPF/CNPJ: 18.448.432/0001-25

INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº: 1119103

RELATOR: IDELVANIA FELIZ DE LIMA

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento para IMPUGNAÇÃO DE

DÉBITOS DA TAXA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO – TLL,

exercício de 2017 a 2021, sob o argumento que a empresa está inativa

desde o ano de 2016.

Após análise dos documentos acostados aos autos, verifica-

se que o processo foi instruído com todos os documentos essenciais

para julgamento do mérito.

A TLL tem fato gerador na exploração econômica,

conforme art. 539 do Código Tributário municipal (CTM), a saber:

Art. 539 – Os alvarás de licença, para localização e funcionamento, são

devidas por pessoas ou estabelecimentos, e tem como fato gerador a exploração

industrial, comercial, agropecuária, às instituições financeiras, prestação

de serviços em geral, hotéis e similares, hospitais, clínicas e assemelhados,

publicidades, estacionamento de ensino, estacionamento e congêneres, só

podendo instalar-se ou iniciar quaisquer atividades, em caráter eventual ou

permanente, mediante licença prévia da Prefeitura e pagamento da taxa.

Verificando os documentos acostados aos autos, constata-

se que o CNPJ da empresa foi baixado apenas em janeiro de 2022, e

o Distrato da empresa se deu em dezembro de 2021.

Ainda, como forma de comprovar a inatividade da empresa

nos períodos mencionados, apresenta autodeclarações de débitos e

créditos tributários federais afirmando não possui movimentação

nos períodos cobrados pelo fisco.

Todavia, tais declarações não são suficientes para a

comprovação do que se alega. De acordo com o art. 352 do CTM, o

contribuinte é obrigado a comunicar ao fisco qualquer alteração no contrato

social, estatuto ou outro documento de constituição da empresa, inclusive

sua baixa, dentro de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua ocorrência.

Isto posto, não existe materialidade para o direito alegado.

Sendo assim, o requerimento foi INDEFERIDO. Comunica que o

referido processo será arquivado, após o prazo recursal, sem obstar o

direito do contribuinte de requerer o que achar de direito.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pelo Junta de Impugnação Fiscal –
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JIF, 1ª Instância, conforme o art. 226, inciso IV, parágrafo único do

CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 27 de maio de 2022

Joana D’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0270/2022

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF – 1ª INSTÂNCIA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

IMPUGNAÇÃO DE DÉBITOS.

INATIVIDADE. TAXA DE LICENÇA DE

LOCALIZAÇÃO – TLL.

INDEFERIMENTO.

PROCESSO JIF Nº.: 2022002386

REQUERENTE: LUIZA PALACIO PINHEIRO ME

CPF/CNPJ: 12.066.946/0001-00

INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº: 1133069

RELATOR: FRANCISCO GENTIL DE SOUSA NETO DE

OLIVEIRA

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Trata-se de Requerimento para IMPUGNAÇÃO DE

DÉBITOS DA TAXA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO – TLL,

exercício de 2018 a 2022, sob o argumento que a empresa está inativa

desde o ano de 2016.

Após análise dos documentos acostados aos autos, verifica-

se que o processo foi instruído com todos os documentos essenciais

para julgamento do mérito.

A TLL tem fato gerador na exploração econômica,

conforme art. 539 do Código Tributário municipal (CTM), a saber:

Art. 539 – Os alvarás de licença, para localização e funcionamento, são

devidas por pessoas ou estabelecimentos, e tem como fato gerador a exploração

industrial, comercial, agropecuária, às instituições financeiras, prestação

de serviços em geral, hotéis e similares, hospitais, clínicas e assemelhados,

publicidades, estacionamento de ensino, estacionamento e congêneres, só

podendo instalar-se ou iniciar quaisquer atividades, em caráter eventual ou

permanente, mediante licença prévia da Prefeitura e pagamento da taxa.

Assim, para efeito de impugnação da TLL lançada, deve-se

verificar a atividade da empresa no período. A requerente juntou as

DEFIS do período de 2018 a 2022. Todavia o CNPJ se encontra com

situação cadastral ativa desde 30/06/2015.

Deste modo, não existe materialidade para o direito alegado,

visto que a empresa continua Ativa na RECEITA FEDERAL DO

BRASIL.

Isto posto, o requerimento foi INDEFERIDO. Assim sendo,

comunica que o referido processo será arquivado, após o prazo

recursal, sem obstar o direito do contribuinte de requerer o que

achar de direito.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pelo Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, conforme o art. 226, inciso IV, parágrafo único do

CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 27 de maio de 2022

Joana D’arc Lourenço da Silva

Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0270/2022

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento (Propostas de Preços) – Concorrência nº

2022.03.09.1 - O Presidente da Comissão Permanente de Licitação

da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas

atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados

que fora concluído o julgamento referente à fase de propostas de

preços do certame licitatório na modalidade Concorrência tombada

sob o n° 2022.03.09.1, sendo o seguinte: EMPRESA VENCEDORA

- A P CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA sagrou-se

vencedora da presente licitação, com proposta no valor global de R$

1.617.598,44 (um milhão seiscentos e dezessete mil quinhentos e

noventa e oito reais  e quarenta e quatro centavos). Por sua vez a

empresa FROTA MACEDO ENGENHARIA EIRELI teve sua

proposta de preços desclassificada por ter apresentado na mesma

quantitativos divergentes do orçamento elaborado pelo Município,

AVISOS E EDITAIS
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para os itens 5.1 – Alvenaria de tijolo cerâmico – (quantidade constante

no edital: 78,83, quantidade constante na proposta: 52,48) e 5.3 –

Divisória de granito cinza – (quantidade constante no edital: 5,96,

quantidade constante na proposta: 5,76). Maiores informações na

sede da comissão, sito à Av. Leão Sampaio, nº 1748 - 1º andar – Lagoa

Seca - CEP: 63.040-000, Juazeiro do Norte/CE, no horário de 08:00

às 14:00 horas ou pelo telefone (88) 3199-0363. Juazeiro do Norte/

CE, 25 de maio de 2022. Raimundo Emanoel Bastos de Caldas

Neves - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.04.28-0003

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2022.02.16.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa C J COMÉRCIO E

SERVIÇO LTDA. Objeto: Aquisição de diversos materiais para

modernização do Banco de Alimentos pertencente ao Município de

Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria de Desenvolvimento

Social e Trabalho, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 45.997,29 (quarenta e

cinco mil novecentos e noventa e sete reais  e vinte e nove centavos).

Vigência Contratual: até 31/12/2022. Signatários: Josineide Pereira

de Sousa Lima e Josenilto Morais da Silva.

Data de Assinatura do Contrato: 28 de Abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.04.28-0006

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2022.02.16.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa DANIEL DE SOUZA

CASTRO 02405234319. Objeto: Aquisição de diversos materiais

para modernização do Banco de Alimentos pertencente ao Município

de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria de Desenvolvimento

Social e Trabalho, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 7.194,50 (sete mil  cento

e noventa e quatro reais  e cinqüenta  centavos). Vigência Contratual:

até 31/12/2022. Signatários: Josineide Pereira de Sousa Lima e Daniel

de Souza Castro.

Data de Assinatura do Contrato: 28 de Abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.04.28-0004

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2022.02.16.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa K.C.R. INDÚSTRIA

E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI. Objeto: Aquisição

de diversos materiais para modernização do Banco de Alimentos

pertencente ao Município de Juazeiro do Norte/CE, através da

Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do

Contrato: R$ 5.380,00 (cinco mil trezentos e oitenta  reais). Vigência

Contratual: até 31/12/2022. Signatários: Josineide Pereira de Sousa

Lima e Marcos Ribeiro Júnior.

Data de Assinatura do Contrato: 28 de Abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.04.28-0001

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2022.02.16.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa MARTCELL

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA. Objeto: Aquisição de

diversos materiais para modernização do Banco de Alimentos

pertencente ao Município de Juazeiro do Norte/CE, através da

Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do

Contrato: R$ 89.000,00 (oitenta e nove mil  reais). Vigência

Contratual: até 31/12/2022. Signatários: Josineide Pereira de Sousa

Lima e Lislelo de Deus Martins.

Data de Assinatura do Contrato: 28 de Abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.04.28-0005

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2022.02.16.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa MV SOLUÇÕES

INTEGRADAS LTDA. Objeto: Aquisição de diversos materiais para

modernização do Banco de Alimentos pertencente ao Município de

Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria de Desenvolvimento

Social e Trabalho, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 83,20 (oitenta e três

reais  e vinte  centavos). Vigência Contratual: até 31/12/2022.

Signatários: Josineide Pereira de Sousa Lima e Michele Vitor Martins.

Data de Assinatura do Contrato: 28 de Abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.04.28-0002

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2022.02.16.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa PROFISSA

DISTRIBUIDORA EIRELI. Objeto: Aquisição de diversos materiais

para modernização do Banco de Alimentos pertencente ao Município
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de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria de Desenvolvimento

Social e Trabalho, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 33.000,00 (trinta e três

mil  reais). Vigência Contratual: até 31/12/2022. Signatários:

Josineide Pereira de Sousa Lima e Davi Fernandes Soares.

Data de Assinatura do Contrato: 28 de Abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.02.17-0001

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.10.25.1 Partes: o Município de

Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Educação e

a empresa GERALDO MACHADO DA SILVA. Objeto: Aquisição

de materiais permanentes e mobiliários visando atender as necessidades

da Rede Pública de Ensino da Secretaria Municipal de Educação de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 513.464.65 (quinhetos

e treze mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e sessenta e cinco

centavos). Vigência Contratual: até 31/12/2022. Signatários: Pergentia

Parente Jardim Catunda e Geraldo Machado da Silva.

Data de Assinatura do Contrato: 17 de Fevereiro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.02.17-0002

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.10.25.1 Partes: o Município de

Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Educação e

a empresa DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI. Objeto:

Aquisição de materiais permanentes e mobiliários visando atender as

necessidades da Rede Pública de Ensino da Secretaria Municipal de

Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$

135.057,05 (cento e trinta e cinco mil e cinquenta e sete reais e cinco

centavos). Vigência Contratual: até 31/12/2022. Signatários: Pergentia

Parente Jardim Catunda e Geraldo Machado da Silva.

Data de Assinatura do Contrato: 17 de Fevereiro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.04.08-0006

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2022.02.18.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Autarquia Municipal de Meio

Ambiente e a empresa FRANCISCO ANTONIO BATISTA. Objeto:

Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das

necessidades da Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro

do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.788,00 (um mil

setecentos e oitenta e oito reais). Vigência Contratual: até 31/12/

2022. Signatários: José Eraldo Oliveira Costa e Francisco Antonio

Batista.

Data de Assinatura do Contrato: 08 de Abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.04.08-0007

Extrato de Contrato. Pregão Nº 02:2022.02.18.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral

do Município e a empresa FRANCISCO ANTONIO BATISTA.

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento

das necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.592,30 (um mil

quinhentos e noventa e dois reais  e trinta  centavos). Vigência

Contratual: até 31/12/2022. Signatários: Fernando Torres Laureano

e Francisco Antonio Batista.

Data de Assinatura do Contrato: 08 de Abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.04.08-0008

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2022.02.18.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Departamento Municipal de

Trânsito e a empresa FRANCISCO ANTONIO BATISTA. Objeto:

Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das

necessidades do Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.069,20 (um mil sessenta

e nove reais  e vinte  centavos). Vigência Contratual: até 31/12/2022.

Signatários: Edinaldo Aparecido Costa Moura e Francisco Antonio

Batista.

Data de Assinatura do Contrato: 08 de Abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.04.08-0009

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2022.02.18.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Fundação Memorial Padre Cícero

e a empresa FRANCISCO ANTONIO BATISTA. Objeto: Aquisição

de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das necessidades

da Fundação Memorial Padre Cícero do Município de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 3.544,60 (três mil

quinhentos e quarenta e quatro reais  e sessenta  centavos). Vigência

Contratual: até 31/12/2022. Signatários: Teresa Maria Siqueira

Nascimento Arrais e Francisco Antonio Batista.

Data de Assinatura do Contrato: 08 de Abril de 2022.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.04.08-0010

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2022.02.18.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Gabinete do Prefeito e a empresa

FRANCISCO ANTONIO BATISTA. Objeto: Aquisição de gêneros

alimentícios destinados ao atendimento das necessidades do Gabinete

do Prefeito do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do

Contrato: R$ 4.605,00 (quatro mil seiscentos e cinco reais). Vigência

Contratual: até 31/12/2022. Signatários: Elvira Sandra Cavalcante

Lima e Francisco Antonio Batista.

Data de Assinatura do Contrato: 08 de Abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.04.08-0011

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2022.02.18.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Guarda Civil Metropolitana e a

empresa FRANCISCO ANTONIO BATISTA. Objeto: Aquisição de

gêneros alimentícios destinados ao atendimento das necessidades da

Guarda Civil Metropolitana do Município de Juazeiro do Norte/

CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor

Total do Contrato: R$ 433,44 (quatrocentos e trinta e três reais  e

quarenta e quatro centavos). Vigência Contratual: até 31/12/2022.

Signatários: Jozimar Correia dos Santos e Francisco Antonio Batista.

Data de Assinatura do Contrato: 08 de Abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.04.08-0012

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2022.02.18.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Procuradoria Geral do Município

e a empresa FRANCISCO ANTONIO BATISTA. Objeto: Aquisição

de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das necessidades

da Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor

Total do Contrato: R$ 1.228,00 (um mil duzentos e vinte e oito

reais). Vigência Contratual: até 31/12/2022. Signatários: Walberton

Carneiro Gomes e Francisco Antonio Batista.

Data de Assinatura do Contrato: 08 de Abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.04.08-0013

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2022.02.18.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico e Inovação e a empresa FRANCISCO

ANTONIO BATISTA. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria de

Desenvolvimento Econômico e Inovação do Município de Juazeiro

do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 697,04 (seiscentos e

noventa e sete reais  e quatro centavos). Vigência Contratual: até 31/

12/2022. Signatários: Wilson Soares Silva e Francisco Antonio

Batista.

Data de Assinatura do Contrato: 08 de Abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.04.08-0014

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2022.02.18.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Esporte

e Juventude e a empresa FRANCISCO ANTONIO BATISTA. Objeto:

Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das

necessidades da Secretaria de Esporte e Juventude do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 3.702,50 (três mil

setecentos e dois reais  e cinqüenta  centavos). Vigência Contratual:

até 31/12/2022. Signatários: José Bendimar de Lima Júnior e

Francisco Antonio Batista.

Data de Assinatura do Contrato: 08 de Abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.04.08-0015

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2022.02.18.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Seguranca

Pública e Cidadania e a empresa FRANCISCO ANTONIO

BATISTA. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria de Segurança Pública e

Cidadania do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do

Contrato: R$ 433,44 (quatrocentos e trinta e três reais  e quarenta e

quatro centavos). Vigência Contratual: até 31/12/2022. Signatários:

Silvia Paula Soares Rodrigues e Francisco Antonio Batista.

Data de Assinatura do Contrato: 08 de Abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.04.08-0016

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2022.02.18.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa FRANCISCO

ANTONIO BATISTA. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de Juazeiro do
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Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 131.596,50 (cento e

trinta e um mil quinhentos e noventa e seis reais  e cinqüenta  centavos).

Vigência Contratual: até 31/12/2022. Signatários: Josineide Pereira

de Sousa Lima e Francisco Antonio Batista.

Data de Assinatura do Contrato: 08 de Abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.04.08-0017

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2022.02.18.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Serviços Públicos e a empresa FRANCISCO ANTONIO

BATISTA. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria de Meio Ambiente e

Serviços Públicos do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do

Contrato: R$ 2.428,80 (dois mil quatrocentos e vinte e oito reais  e

oitenta  centavos). Vigência Contratual: até 31/12/2022. Signatários:

Diogo dos Santos Machado e Francisco Antonio Batista.

Data de Assinatura do Contrato: 08 de Abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.04.08-0018

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2022.02.18.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Turismo

e Romaria e a empresa FRANCISCO ANTONIO BATISTA. Objeto:

Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das

necessidades da Secretaria de Turismo e Romaria do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.517,00 (um mil

quinhentos e dezessete reais). Vigência Contratual: até 31/12/2022.

Signatários: Paulo César de Lima Andrelino e Francisco Antonio

Batista.

Data de Assinatura do Contrato: 08 de Abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.04.08-0019

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2022.02.18.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de

Administração e a empresa FRANCISCO ANTONIO BATISTA.

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento

das necessidades da Secretaria de Administração do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 5.688,75 (cinco mil

seiscentos e oitenta e oito reais  e setenta e cinco centavos). Vigência

Contratual: até 31/12/2022. Signatários: Francisco Hélio Alves da

Silva e Francisco Antonio Batista.

Data de Assinatura do Contrato: 08 de Abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.04.08-0020

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2022.02.18.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Cultura

e a empresa FRANCISCO ANTONIO BATISTA. Objeto: Aquisição

de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das necessidades

da Secretaria de Cultura do Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor

Total do Contrato: R$ 3.359,00 (três mil trezentos e cinqüenta e

nove reais). Vigência Contratual: até 31/12/2022. Signatários:

Vanderlúcio Lopes Pereira e Francisco Antonio Batista.

Data de Assinatura do Contrato: 08 de Abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.04.08-0021

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2022.02.18.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Educação

e a empresa FRANCISCO ANTONIO BATISTA. Objeto: Aquisição

de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das necessidades

da Secretaria de Educação do Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor

Total do Contrato: R$ 3.440,50 (três mil quatrocentos e quarenta

reais  e cinqüenta  centavos). Vigência Contratual: até 31/12/2022.

Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e Francisco Antonio

Batista.

Data de Assinatura do Contrato: 08 de Abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.04.08-0022

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2022.02.18.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Finanças

e a empresa FRANCISCO ANTONIO BATISTA. Objeto: Aquisição

de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das necessidades

da Secretaria de Finanças do Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor

Total do Contrato: R$ 5.688,75 (cinco mil seiscentos e oitenta e oito

reais  e setenta e cinco centavos). Vigência Contratual: até 31/12/

2022. Signatários: Paulo André Pedroza de Lima e Francisco Antonio

Batista.

Data de Assinatura do Contrato: 08 de Abril de 2022.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.04.08-0023

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2022.02.18.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de

Infraestrutura e a empresa FRANCISCO ANTONIO BATISTA.

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento

das necessidades da Secretaria de Infraestrutura do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 3.322,80 (três mil

trezentos e vinte e dois reais  e oitenta  centavos). Vigência Contratual:

até 31/12/2022. Signatários: José Maria Ferreira Pontes Neto e

Francisco Antonio Batista.

Data de Assinatura do Contrato: 08 de Abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.04.08-0024

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2022.02.18.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e

a empresa FRANCISCO ANTONIO BATISTA. Objeto: Aquisição

de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das necessidades

da Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor

Total do Contrato: R$ 116.717,70 (cento e dezesseis mil setecentos e

dezessete reais  e setenta  centavos). Vigência Contratual: até 31/12/

2022. Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e Francisco

Antonio Batista.

Data de Assinatura do Contrato: 08 de Abril de 2022.

AVISOS E EDITAIS

Extrato de aditivo de Prazo de Convenio para ressarcimento de recursos

celebrado entre CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CNPJ

00.360.305/0001-04 e o seguinte conveniado: JUAZEIRO DO

NORTE – CNPJ 07.974.082/0001-14. Para realização do Trabalho

Social, no empreendimento Residencial PADRE CICERO II –

operação 0511.555-35, com vigência de 25/02/2022 A 24/02/2023,

Residencial PADRE CICERO III – OPERAÇÃO 0511.556-49, com

vigência de 25/02/2022 A 24/02/2023, no âmbito do Programa

Minha Casa Minha Vida – PMCMV – FAR, localizado no Município

de Juazeiro do Norte – CE, firmado e assinado por Luiz Gurgel do

Amaral Filho e Glêdson Lima Bezerra.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.04.08-0005

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2022.03.10.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e

a empresa X MEDICAL & CLEAN LTDA. Objeto: Aquisição de

material odontológico destinado ao atendimento das necessidades

dos pacientes atendidos pelo CEO (Centro de Especialidades

Odontológicas) e Saúde Bucal pertencentes da Secretaria de Saúde

do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$

729.157,95 (setecentos e vinte e nove mil  cento e cinqüenta e sete reais

e noventa e cinco centavos). Vigência Contratual: até 31/12/2022.

Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e Isabelle Cavalcante

Goncalves.

Data de Assinatura do Contrato: 08 de Abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.04.08-0002

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2022.03.10.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e

a empresa LAMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA.

Objeto: Aquisição de material odontológico destinado ao atendimento

das necessidades dos pacientes atendidos pelo CEO (Centro de

Especialidades Odontológicas) e Saúde Bucal pertencentes da

Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do

Contrato: R$ 10.145,90 (dez mil  cento e quarenta e cinco reais  e

noventa  centavos). Vigência Contratual: até 31/12/2022. Signatários:

Francimones Rolim de Albuquerque e Rebecca Fiuza Goulart.

Data de Assinatura do Contrato: 08 de Abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.04.08-0003

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2022.03.10.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e

a empresa MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS

LTDA. Objeto: Aquisição de material odontológico destinado ao

atendimento das necessidades dos pacientes atendidos pelo CEO

(Centro de Especialidades Odontológicas) e Saúde Bucal pertencentes

da Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor

Total do Contrato: R$ 1.677.199,93 (um milhão seiscentos e setenta

e sete mil  cento e noventa e nove reais  e noventa e três centavos).

Vigência Contratual: até 31/12/2022. Signatários: Francimones

Rolim de Albuquerque e Nayara Mayle Barros Maia.

Data de Assinatura do Contrato: 08 de Abril de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Palácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da Cruz

    PREFEITO: GLEDSON LIMA BEZERRA

   VICE-PREFEITO: GIOVANNI SAMPAIO GONDIM

 GIO

Chefe de Gabinete - GAB
Elvira Sandra Cavalcante Lima

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Fernando Torres Laureano

Secretário de Finanças - SEFIN
Paulo André Pedroza de Lima

Secretário de Administração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

Secretário de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Diogo dos Santos Machado

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Cícero Roberto Sampaio de Lima

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
José Maria Ferreira Pontes Neto

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
 Paulo César de Lima Andrelino

Secretário de Cultura - SECULT
Vanderlúcio Lopes Pereira

Secretário de Esporte e Juventude - SEJUV
José Bendimar de Lima Junior

Secretário de Segurança Pública  e Cidadania - SESP
 Silvia Paula Soares Rodrigues, interinamente

Superintendente da Autarquia do Meio Ambiente - AMAJU
José Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação -
SEDECI

Wilson Soares Silva

Secretária de Saúde - SESAU
Francimones Rolim de Albuquerque

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Pergentina Parente Jardim Catunda

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
Josineide Pereira de Sousa Lima

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.04.08-0004

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2022.03.10.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e

a empresa MEGA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E

COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI.

Objeto: Aquisição de material odontológico destinado ao atendimento

das necessidades dos pacientes atendidos pelo CEO (Centro de

Especialidades Odontológicas) e Saúde Bucal pertencentes da

Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do

Contrato: R$ 125.998,98 (cento e vinte e cinco mil novecentos e

noventa e oito reais  e noventa e oito centavos). Vigência Contratual:

até 31/12/2022. Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e

Caroline de Fatima Theresa Ladeira.

Data de Assinatura do Contrato: 08 de Abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.05.05-0001

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2022.03.03.1 - SRP, Ata de Registro

de Preços Nº 2022.04.20.001 - ARP. Partes: o Município de Juazeiro

do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho e a empresa FRANCISCO ANTONIO BATISTA.

Objeto:  Registro de preço para futuras e eventuais aquisições de

cestas básicas visando atender as demandas das famílias em situação

de vulnerabilidade social e risco alimentar junto a Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE ,̃

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor

Total do Contrato: R$ 729.400,00 (setecentos e vinte e nove mil

quatrocentos  reais). Vigência Contratual: até 31/12/2022.

Signatários: Josineide Pereira de Sousa Lima e Francisco Antonio

Batista.

Data de Assinatura do Contrato: 05 de Maio de 2022.


